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LEI N2 84/94  

De 24 de Agosto de 1994., 

"Autoriza “bertura de Credito Adicional 

Especial e dá outras providências". 

CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES, Prefeito * 

do Município de Nova Canas Paulista, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições legais 

etc., 

PAZ SABER, que a Câmara Municipal de Nova 

Canaã Paulista, Estado de São Paulo aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte Lei: 

Artigo 12) Pica o Poder Executivo autori-

zado a abrir um Credito Adicional Especial no valor de R$18.000,00 

(dezoito mil reais), que se destinarão a fazer face às despesas de 

correntes com a aquisição de uma área de terras com 40.000 m2 (Tua 

renta mil metros quadrados), na ZOna Rural deste Município, e que 

se destinará à construção de Estação de Tratamento de Esgotos de 

Nova dánag. Paulista. 

Artigo 2Q) — As despesas decorrentes com a 

execução desta Lei, serão cobertas com recursos provenientes do ex 

cesso de arrecadação a verificar—se no corrente exercício. 

Artigo 32) — Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista 

24 de Agosto de 1994° 

Carlos Aparecido Martins Alves 

Prefeito Municipal 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determi-

nada a publicação na imprensa local. 

Antenor 
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